
9'tefelluta &rrurüc'tp::t(de guOtOrléSlO
MINAS GERAIS

- L E I N2 633 -

Autoriza aquisição de equipamentos retransmissores de Televisão.

o Povo de Guaranésia, por seus representantes, decreta e eu, em
seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 12- Fica, o Senhor Chefe do Executivo Municipal, autoriza-
do a adquirir equipamentos ~etransmissores de Televisão em VHF e UHF.

Art. 2Q- A impirtância do recurso auto~izado no artigo ante-
rior será conseguida através de recursos de verba consigaada no orç~
mento para 1.978 e superávit financeiro de 1.977.

Art. 32- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 12 de janeiro de 1.978.

~;::~dO Valle,
- Prefeito Municipal -



--------~._~-~-~--

<J>tefeiEu.to &l1u.n.icipa( de gu.own.é8'io
MINAS GERAIS

LEI Nº 634-

Autoriza paGamento antecipado de 40% do
orçamento total de equipamentos retran~
missores de televisão e dá outras prov1
dências.

Art. 12- Fica, o Sr. Chefe do Executivo ~unicipal autoriza-
do a efetuar pagamento antecipado de 40%(quarenta por cento) para
compra de equipamentos retransmissores de televisão em VHF e UHF ,
ou seja, a importância de C~108.768,00(cento e oito mil, setecen-
tos e sessenta e oito cruzeiros) à Firma TELAVO - Indústria e Co-
mércio de Equipmaentos para Telecomunicações Ltda.

Art. 2º- Fica igualmente autorizado a assinar Contrato com
a referida Firma no sentido de que sejam cumpridas as exigências da
proposta referente ao Edital de Concorrência n2 0~78 de 09/01/78.

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei

entraDá em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura fuunicipal de Guaranésia,
aos 15 de fevereiro de 1.978.

~~<---(...C,,-?pdJv~Cf
Dr. rJarcelo Poli Ribeiro do Valle,

- Prefeito fuunicipal -
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9'tefeiluta Q)TIun.iclpa(de guatan.ésia
MINAS GERAIS

LEI Nº 635

AUTOEIZA O FUI'lCIONAEENTODO AI.ffi"DLAT6RIO
l.TONICIPALE DÁ OUTHAS PROVID~I:CIAS.

O Povo de Guaranésia, por seus representantes legais de-
creta e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 12- Ratificando a Lei n2 616, de 13/setembro/l.977,
determina que o funcionamento do Ambulatório I':unicipalse realize a-
través de Convênio com a Santa Casa de Caridade de Guaranésia, com
subvenções da Prefeitura Municipal, sob prestação de contas.

Art. 22- Fac~lta a criagão de Asbulatórios Distritais sob
Decreto do Prefeito Ilun.i.cLpa.L, que também os denominará, com funciona-
mento idêntico ao Ambulatório Municipal.

Art. 32- Para atender à execução desta Lei, fica autori-
zado a abertura de crédito suplementar de C~170.000,OO(cento e seten-
ta mil cruzeiros), à verba 13754280-020 - Suvenção ao Ambulatório.

Art. 42- Revogadas as disIlosições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sUa publicação.

Prefeitura :r:Íunicinalde Guaranésia,
aos 15 de fevereiro de 1.978.

4~~y?~~e~
Dr. Marcelo Poli Ribeiro do Valle,

- Prefeito Municipal -



9JwfeilutCL &rrUn.iC\Péllde guatan.ésia
MINAS GERAIS

- LEI NR 636-

" AUTORIZA ASSINATURA DE TERMO ADITIVO I "

A Câmara Municipal de Guaranésia aprova e eu, sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 12- Fica o Executivo Municipal autorizado a assinar
Termo Aditivo I ao Convênio celebrado entre o Estado de Minas G~
rais, através da Secretaria de Estado da Fazenda e o Municlpio de
Guaranésia, relativo ao funcionamento dos "Serviços Integrados de
Assistência Tributária" - SIAT.

Art. 22_ Esta Lei entrará em vigor na data de sua public~
ção, revogadas as disposições em vontrério.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 20 de março de 1.978.

?~~
Dr. Marcelo Poli Ribeiro do Valle,

- Prefeito ~unicipal -

celi~da,
- Secretária -



9tefeilu.ta Q)l1u.rüC:ip:t( de gu.CltcmésiCl
MINAS GERAIS

LEI Nl! 637 -

" INSTITUI O PLANO RODOVIÁRIO
DO MUNIC:t'PIODE GUARANtSIA ti

A Câmara Municipal de Guaranésia, por seus representantes
aprova e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 12- Fica instituido o Plano Rodoviário do Munic{pio de
Guaranésia, cujo Mapa e Relação Discritiva das Rodovias,faz parte i~
tegrante da presente Lei.

Art. 22_ Revogadas as disposições em contrário esta Lei entr~
rá em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de GuaranéSia,
aos 21 de março de 1.978.

Dr. Marcelo Poli Ribeiro do Valle,
- Prefeito Municipal -

Cdl~
Celi Aparecida de Almeida,

- Secretária -



------------------ --

9Jte.f~iEu.ta &l1u.rtlC:ip::l[ d~ gu.::ltan.~8ia
MINAS GERAIS

LEI N2 638-

••AUTORIZA ABERTURA DE CRtDITO ESPECIAL ••

o Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal apr,2
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte

L E I

Art. 12- Fica, o Executivo Municipal autorizado a abrir
um Crédito Especial no valor de ~$80.000,OO (oitenta mil cruzeiros),
para atender despesas decorrentes da reforma de um Prédi0 no Distri-
to de Santa Cruz da ptata para funcionamento do Ambulat6rio Municipal.

Art. 22- Para atender as despesas decorrentes desta Lei,-
serão utilizados recursos da verba 3.2.6.0 - Reserva de Contingência,
consignada no orçamento para 1.978.

Art. 32- Revogadas as disposições em contráriq,esta Lei
entrará em vigor na,data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 21 de março de 1.978.

#.A--t.-~~
Jnr• Marcelo Poli Ribeiro do Valle,

Prefeito Municipal

~m-~'YA.tidcv
Celi Aparecida de Almeida,

- Secretária



9>tefeiluta Q)Tlunic:ipa(de quatarH?'8ia
MINAS GERAIS

- LEI 1f1!639

-Dl 1fOVA REDAÇJ:O J. LETRA I F', DO ART. 2611
DA LEI 1f1!631, DE 12/DEZEMBRO/l.977.

o Prefeito Municipal de Guaranésia.

:Paço saber que a Câmara Municipal de Gll,!
nééia, aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte

L E I

Art. III- A letra I F', do Art. 2611, da Lei Municipal
NI! 631 de 12 de dezembro de 1.977 (CÓdigo Tributário), passa a
ter a seguinte redação:
f) Cujo valor venal não ultrapsse a 20~ (duzentos por cento) da
Unidade de Referência definida para as taxas.

Art. 21!- Revogadas as disposições em contrário, es-
ta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 31 de maio de 1.978.

/'~7";>~,,-
Dr. Marcelo Poli Ribeiro do Valle,

- Prefeito Municipal -



-------' •.--<-...,•..-----------o:--r-- -.::-~-------

IJlt"-f"-iluta &T[uniC:ipa( ct"- q.uatanésia
MINAS GERAIS

- LEI Nll640 -

"AUTORIZA ABERTURA DE CRtDITO ESPECIAL"

O Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte

L E I

Art. III - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um
Crédito Especial no valor de ~3.000,oo (três mil cruzeiros) como a-
juda para pagamento da :Banda Mu.sical a ser contratada para a "FESTA
DE SANTO ANTONIO" a ser realizada nesta Cidade de III a 13 de junho
do corrente.

Art. 21 - Para atender às despesas decorrentes desta Lei,
serão utilizados recursos de maior arrecadação prevista e operações
de crédito necessárias.

Art. 311 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
&Os 12 de ;junho de 1.978 •

.-• Marcelo Poli Ribeiro do Valle,.PN~r~:Oi~-
Eucl~eto da Costa,

- Chefe de Gabinete -



- --"- -----~------------------

9>tefeiluta. Q)ITurlicipa.[ de gUa.ta.rté8ia.
MINAS GERAIS

-LEI 1(1641.-

- .1lnORIU .ABER!tJRJ. DE mrtm:!O ESPECIAL E

DJ. OUTRAS PBOVIDbCliS-

• Pre~eito .un1cipa1 de Guaranésia.

Yaçosaber que a câmara Iunioipal

aproTOl1e eu slmcionoe prOJll1Ügoa
seguinte

:r. li: I:

jrt. 11 - Pica a Pre~eitara Ian1cipal de Guaranásia, no
c\D1pr.iJlentode sentença con4enatória nos autos de ação .uaar!ssi-

. _ de cobrança proposta por Jo.é ]lacarato, autorizada a oustear •
de.pesas ocorridas como policiamento pe1.aPollcia ti1i tar de ti-
nas Gerais D88 e1eiçÕe. de 15 de novembrode 1.976, inc1usive c~
tas proces.uai. e honorários advocatícios.

Art. 21 - Para ocorrer às despesas decorrantes desta
!tei seráo utilizados recursos através da abertura de créd1to E8p'!

cia1 de &16.226,10(Beis 1111,duzentos e vinte e seis cruzeiros e
dez centavos).

Art. 31 - Revogadasas disposições emcontrário, esta
!tei entrará ea visor na data de sua pl1blicação.

Prefei tura Ian1c1pal.de Guaranásia,
aos 05 de jQJ.hod~e1.978.

~t'«v\. <.-~;>~} dL.!;
Dr. lIaroe1oPoli Ribeiro do Va11e,

Pre~e1to Ian1oipa]. -

fu,(~~
Celi .1parecidade Almeida,

- Seoretária -



9>tefeiluta. Q)TIurticipa.( de gua.ta.rté.sia.
MINAS GERAIS

-LEI NII 642-

"AUTORIZA.A.:BEBTURA.DE emITO ESPECIAL E

Dl OUTRAS PROVIIlbCIAS"

O Prefeito municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal

aprovou e eu sanciono e promuJ.go a

seguinte

L E I:

Art. 111_ :Pica, o Executivo Munic1paJ. autorizado a abrir

um Crédito Especial no valor de ert-35.oo0,00 (Trinta e cinco

mil cruzeiros) para aquisição de um Compactador à gasolina para

os serviços de rede de esgoto e calçamento.

Art. 211- Para atender às despesas decorrentes desta Lei

serão utilizados recursos da verba 3.2.6.0- Reserva. de Contin-

gência, consignada no orçamento para 1.978.

Art. 311- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei

entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,

aos 14 de agosto de 1.978.

Dr. Marcelo Poli Ribeiro do Valle,

- Prefeito Municipal -

ML~do-
Cel! Aparecida de Almeida,

- Secretária -



<]ltereiluta Q)11urlicipa(de guatal'légia
NINAS GERAIS

-LEI Nt 643-

"AUTORIZAABERTURADE CIltDITOESPECIAL"

O Prefeito lIIunioipaJ. de Guaranésia.

Faço saber que a aâmara lIIunioipaJ.

aprovou e eu sanciono e promuJ.go a

seguinte

L E I:

Art. 1ll- Pioa, o Exeoutivo lIIunioipaJ. autorizado a

ábrir um Cndito EspeoiaJ. no valor de Cr$-60.000,OO (Sessenta mi1

oruzeiros), para atender despesas de oorrentes dos festejos de !
niversário de Emanoipação P01:!tioa de nossa Cidade.

Art. 211-A importânoia do reourso autorizado no 8::li:
tigo anterior será oonseguida através da anuJ.ação paroiaJ. da do-

tação orçamentária "ENCARGOSGERAIS", à verba 4.1.3.1 - Equipa-

mento HospitaJ.ar, Código 13754280, oO~ignada no orçamento de

1.978.

Art. 311-Esta Lei entrará em vigor na data de sua

pub1ioação, revogadas as disposições em oontrário.

Prefeitura lIIunioipal de Guaranésia,

aos 18 de agosto de 1.978.

~~cto--
Celi Apareoida de Almeida,

- Seoretária -



9\efeiluta Q)TIun.icipa( de Ç}uatan.é.gia
MINAS GERAIS

L E I •• 644-

MAUTORIZAAQUISIÇl0DEUJU.SJlBRAELiTRICA
PABA.OJl.M!ADOUROJroBIOIPALM

o POTOde Guaranásia, por seus representantes
legais, aprna e eu, em seu noae, sanciono e prom~o a seguinte :

L :BI :

~. 11- :rica, o lellhar Chefe do Executivo lIt:unicipü, aut!.
rizado a dquir1r lDI& MSERRAm.:ftRIOAMpara I) J[atadouro Municipal •

.Art. 21- Para atender •• despes•• decorrentes desta Lei,
serã. utlJ.1sados reoursos da verba 4.1.3.0- Equipamentos e Instal~
oões, oonsignada no oroamento para 1.976•

.lrt. 31- Revogadas as disposições em contráriO, esta Lei
entrará emvigor na data de sua publicação.

Prefeitura Munioipal de Guaranésia,
a08 OI de setembro de 1.976.-

~~
])r. Maroelo Poli Ribeiro do Val.J.e,

- Prefeito Municipal -

e&:~clo.-
Oeli Apareoida de Almeida,

00 LIVRO ,
Seoretaria -



Çj)te.fe.iluta Q)11urticipa[ de. guatané.8'ia
MINAS GERAIS

L E I NlI 645

• A.UTORIZA.P.!GJJIEl'{TODEPENSl0•

o Prefeito Kun1cipa1 de Guaranésia.

Yaço saber qu a CâmaraIunicipa1 aprovou
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei I

Art. 1.1- Yica, o Sr. Chefe do Exed.ut1voKunicipa1 auto!
rizado a pagar ao Sr. CLÓVISDE:BRITO,ex-operário desta Prife!
tura, umapensão de QoI700,OO(setecentoscruzeiros).

Art. 21- Para atendimento ias despesas decorrentes des-
ta Lei serão utÜizados recarsos da verba orçamentária "ENCARGOS
GERJIS·, à verba 3.2.3.1..- Inativos e Pensionistas, consignada '
no orçamento para 1..978•

.Art. 31- Esta Lei entrará •• vigor a partir de 1.1I/s._
tembro/l..978, revosadas &8 disposições ell oontrário.

Prefeitura Iunicipa1 de Guaranásia,
aos 06 ae setembro de 1..978.-

~~~~
Dr. KarceJ.o Poli tibeiro eloVa1J.e,

- Pref.ito Iunicipal -

~~Celi A.parecida de J.lm.eida,

- Seoretária -



------------

9te.feiluta QJ'l1un.ic:ipa(de. guatan.ésia
MUlAS GERAIS

L lil I 1'11646 -

• AUTORIZA PAVIJIENTAÇl0 DE VIAS PlmLICAS H

o ~efeito Jlunicipal de Guaranésia.

:Paçesaber que a CâmaraJlunicipaJ. apro
TOU e eu sanoiono e promulgoa segldn=
te Lei:

Art. 111- :Pioa, o Sr. Chefe do lilxeclltivoJlunicipal, allto
risado a exeolltar obr•• de ca1çlllllento,bemoomoos serviços de mei.:'
fios, água e eqoto das rau:

a)- Sete "e Setembroaté a RuaJlaria Pereira G. hagoso;
b)- Praça lIonsenhorAleoar;
c)- LeOJ:l&rdov"OlIler.,treoho ooapreendido entre as Rllas Capitão Gabrie1.
até Prudente de lIeraes;
d)- Capitão Gabrie1.: do inIcio da RIlaBarão do Rio Branco até a rua r
Prudente 4e .oraes.

Art. 211- A oontribuição de me1.horiad&8obr&8referidas
DO artigo anterior sef' devida pe1.oiroprietário à raztÃ da metade de
custo correspondente a testado do im.ve1.benefioiado, adicionando-se
as despesas de meio-fios, concedendo-se o desoonto 4e Io,t(vinte por een
to) para p&glllllentoà vista. -

Art. 311- Para ocorrer às despesas decorrentes desta Lei,
serão usados recursos oons1caaAosno orçlllllentopara 1..978.

Art. 411- Revogad&8&8dispo8ições emcontrário, esta Lei
entrará emvigor na data de sua pub1.icac;ão.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
ao. " 4e setembro de 1..978.

~~
Dr. Jla;rcel0 Poli Ribeiro do Valle,

- Prefeito Municipal -

\lli,~ol.o-
Celi Apareci4a de Almeida,

- SeoretÚia -



9>tefeiluta Qffiurtlc:ipa[ de Ç}uatClrlésia
MINAS GERAIS

- L E I NII 647-

ItAUTORIZA M!JO:RAçl0 DE VENCIMENTOS DOS
FUNCIONWOS ATIVOS E INATIVOS DA PI@

FEITURA MUNICIPALIt.

o Prefeito Municipal. de Guaran~sia.

Faço saber que a Câmara Municipal. a-
provou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Leis

Art. 1.11 - Fica, o Sr. Chefe do Executivo Municipal. auto-
rizado a majorar os vencimentos das funcionários Ativos e Inativos
da Prefeitura Municipal. em 3~ (trinta por cento).

Art. 211 - Os recursos desta Lei serão obtidos atra~s de
maior amrecadação prevista, créditos supJ.ementares e se necessário,
de operações de créditos.

Art. 311 - Revogadas as dispssiçõe8 em contrário, esta Lei
entrará em vigor a partir de 1.11 de setembro de 1..978.

Prefeitura Municipal. de Guaranésia,
aos 06 de setembro de 1..978.-

Dr. MarceJ.o PoJ.i Ribeiro do Valle,
- Prefeito Municipal -

celi~a.ffi~eida,
- Secretária -



Çhefellutu Q)1lul1lc:lpu(de guutal1éslu
MINAS GERAIS

LEI NI 648 -

Institui a Reserva de Contigência
nos orpamentos do Município.

A Câmara MUnicipal de Guaranésia aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 11 - Fica o Poder Executivo autorizado a
instituir a Reserva de Contigência que figurará nos orçamentos
deste Município a partir do exercício financeiro de 1.979.

Art. 21 - O valor consigIÍado nos orçamentos do
municípi~, classificado como RESERVA DE CONTIGtNCIA, será apli-
cado como recursos à abertura, nos respectivos exercícios fin8:Ja
oeíros, de créditos adicionais, ou sejam, os suplementares, es-
peciais e extraordinários.

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Art. 4l! - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura Muni<Cipal de Guaranésia,
aos 27 de setembro de 1.978.

~~?4'~
Marcelo Poli Ribeiro do Valle,

Prefeito Municipal -

~m~dvO--
Celi Aparecida de Almeida,

- Secretária -



9tefeiluta Q)TIurücipa(de guatar1ésia
MINAS GERAIS

LEI NQ 649 -

Dá nova redação ao Art. 84Q do Capítu-
lo VIII, Seção IV da Lei nQ 631 de 12/
dezembro/l.977.

o Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal a-
provou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. lQ - O Art. 842 do Capítulo VIII ,Seção IV
da Lei Municipal nQ 631 de 12 de dezembro de 1.977 (Código Tri-
butário), passa a ter a seguinte redação:
Art. 84Q - A Taxa será lançada em nome do Contribuinte, com ba-
se nos dados do Cadastro Imobiliário, após concluídos os servi-
ços de pavimentação.

Art. 2Q - Revogadas as disposições em contrá--
rio, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 27 de setembro de 1.978.

Dr. Marcelo Poli Ribeiro do Valle,
- Prefeito Municipal -

REG!STR~DO A", FLS ... 02-..f!: ..~.'!..~vpO_DO LIVRO

r:;'Y"'J rl" .P~ ..-
S[CnE:rARIA,_nitL_:._-~/. 1'8.
Wt['Qb,,·W. - SUJ:út'óniQ"

CtLJb~d"O-Celi Apar~dida de Almeida,
- SecretárÓla -



9\efelluta QJT[un.ldpa(de guatan.éõla
MINAS GERAIS

- LEI NII 650 -

"AUTORIZA AQUISIÇÃO DE UNJACEIFADEIRA
DE GRAMA E DÁ OUTRAS PROVIDtNC IAS"

O Povo de Guaranésia, por seus reprea
sentantes legais, aprova e eu, em seu nome, sanciono e promul
go a seguinte L E I:

Art. 111 - Fica, o Executivo Municipal autorl
zado a adquirir uma Ceifadeira de Grama com Motor Haupt 2001,
à gasolina, 3,5 HP e a abrir um Crédito Especial no valor de
C~lO.OOO,OO (de~mil cruzeiros).

Art. 22 - Para atender às despesas decorren-
tes desta Lei, serão utilizados recursos da Dotação Orçament~
ria DIVISÃO DE OBRAS P"l1BLICASE SERVIÇOS, Parques e Jardins -
4.1.3.0- Equipamentos e Instalações, através da anulação par-
cial da Dotação orçamentária SETOR DE EDUCAÇÃO E SAl1DE à
verba 3.1.3.0 - Serviços de Terceiros.

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 27 de setembro de 1.978.

Dr. Marcelo Poli Ribeiro do Valle,
- Prefeito Municipal -

M~dO.-
Celi Aparecida de Almeida,

- Secretária -



9>tG!fG!ilLLta Q)TILLrlicipa( dG! gLLatal1éBia
MINAS GERAIS

- LEI Nll 651 -

"AUTORIZA AQUISIÇÃO DE UMA CAICULA-
DORA E DÁ OUTRAS PROvrMNCIAS"

O Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte
L E I:

Art. 111 - Fica, o Senhor Chefe do Executivo Muni-
cipal autorizado a adquirir uma Calculadora Impressora 121 P.,
Marca Diemac e a abrir um Crédito Especial na importância de Cr$

3.000,00 (Três mil cruzeiros).
Art. 211 - Para atender às despesas decorrentesde~

ta Lei, serão utilizados recursos da dotação orçamentária SETOR
DE EDUCAÇÃO E SAlÍDE, à verba 4.1.3.1 - Equipamentos e Instala-
ções, através da anulação parcial da veEba 4.1.4.0 - Material '
Permanente à dotação orçamentária SETOR DE EDUCAÇÃO E SArtnE.

Art. 311 - Revogadas as disposições em contrário,
e.ta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 27 de setembro de 1.978.

Dr. Marcelo Poli Ribeiro do Valle,
- Prefeito Municipal -

~cto.-
Celi Aparecida de Almeida,

- Secretária -



~~-------

9\e.fellu.ta &l1u.rüclpa( de. gu.atanégla
MINAS GERAIS

-LEI N2 652 -

"CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE DESPORTOS"

A Câmara Municipal de Guaranésia aprovou e eu, Prefeito Mu
nicipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lI!- ~ criado o Conselho Municipal de Desportos (C. M.
D.), subordinado ao Gabinete do Prefeito Municipal, sendo de sua
competência:

1- promover, estimular, orientar e fiscalizar as práticas
esportivas no Município;

11- apresentar, anualmente, ao Peder Executivo, o plano de
atividades para o exercício seguinte;

111- opinar nos auxílios e subvenções a serem concedidas pe
lo Poder PÚblico, fiscalizando a sua aplicação;

IV- realizar censos esportivos no Município, em colabora-
ção com a Delegacia Regional de Ensino da Secretaria de
Estado da Educação;

V- estabelecer regime de mútua colaboração entre a municl
palidade e as entidades esportivas do Município e do '
Estado.

Art. 22 - O Conselho Municipal de Desportos será constituí-
do por cinco (5) membros, nomeados pelo Prefeito Municipal dentre'
destacados 4esportistas do Município.

§ 12- O mandato dos membros do Conselho Municipal de Despo~
tos terá duração paralela ao do Prefeito Municipaa.

§ 22- O exercício do cargo de Conselheiro do Conselho Muni-
cipal de Desportos será gratuito e considerado como
serviço relevante prestado ao Município.

Art. 32 - O Conselho Municipal de Desportos, para o exercí-
cio de suas finalid~des poderá designar assessores, com atividades
não remuneradas.

Cpntinua
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Continuação
Art. 42 - Os orçamentos anuais consignarão verbas para o C0l!

selho Municipal de Desportos realizar suas programações.
Art. 52 - O Poder Executivo, dentro do prazo de 60 (sessen-

ta) dias de vigência desta lei, decretará o Regimento Interno do
Conselho Municipal de Desportos.

Art. 611- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica--
ção, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 28 de setembro de 1.978.

Dr. Marcelo Poli Ribeiro do Valle,
- Prefeito Municipal -

~~Celi Aparecida de Almeida,
- Secretária -



<J>tefeilLLta. Q!l1LLrllcipa( de gLLa.tarlé8ia.
MINAS GERAIS

-LEI NR 651'-

" AUTORIZA. ASSINATURA DE ACBBDO
DE COOPER.AçIO Ml1TUA "

A Câmara Municipal de Guaranésia aprova
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 111 - Fica o Executivo Municipal autorizado a
assinar ACORDO DE COOPER.AçIO Ml1TUA a ser celebrado entre a FUN-
DAÇlo EDUCACIONAL GU.A.XUP.Il1e o Munic:!pio de Guaranésia para a
criação de uma Escola de Odontologia pela referida Fundação.

Art. 211 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 28 de setembro de 1.978.

Dr. Marcelo Poli Ribeiro do Valle,
- Prefeito Municipal -

&1i(-)J~
Celi Aparecida de Almeida,

- Secretária
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- L E I N2 654 -

Estima a Receita e fixa a Despesa do Mil
nic:(pio de GuaranJsia para o exerc:!ciot
de 1.979.

A Câmara Municipal de GuaranJsia aprovou e @u, Prefeito Munici-
pal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lll-O Orçamento Geral do Munic:!pio de GuaranJsia, para o
exerc:!cio financeiro de 1.979, estima a Receita em C~11.6009000~00(onze
milhões e seiscentos mil cruzeiros) e fixa a Despesa em ~10.600.000,eo
(dez milhões e seiscentos mil cruzeiros), discriminadas pelos Anexos In
tegrantes desta Lei. -

AJ:7. 22- O saldo apresentado de ~l.OOO.OOO,OO(hum milhão de c11!
zeiros) ser~ destinado à RESERVA DE CONTIGmNCIA, cujos recursos serão u-
tilizados como fonte compensatória para abertv~ de crJditos adicionais
(suplementares, especiais e extraordioorios), na forma do disposto na Lei
Municipal n2 648 de 27/09/780

Art. 32- A Receita se~ realizada mediante a arrecadação dos tr!
butos, rendas e outras receitas correntes e de capital, na forma da le
gislação em vigor e das especificações constantes do Adendo III, Anexo'
02 da Lei 4.320/64, com o seguinte desdobramento:

1- RECEITAS CORRENTES
1.1- Receita Tribut~ia
1.2- Receita Patrimonial
1.3- Receita Industrial
1.4- Transferências Correntes
1.5- Receitas'Diversas

2- RECEITAS DE CAPITAL
2.1- Transfer;ncias de Capital ---'=':""",,"~=.lI= _

1.120.000,00
20.000,00
16.000,00

8.7700000,00
340.000,00

10.266.000,00

1.334.000,00
1.334.000,00

1l.600.000,00

Art. 42- A despesa será realizada de acordo com a seguinte dis-
criminação por "FUNçOES DE GOVERNO" e por "UNIDADES ORÇA1.!ENTÁRIAS":

FUNCOEs DE GOVERNO
01- Legislativa
03- Adeministração e Planejamento
04- Agricultura
05- Comunicações
06- Defesa Nacional e Segurança PÚblica
07- Desenvolvimento Regional
08- Educação e Cultura

205.000,00
2.230.000,00

Ul.OOO,OO
100.000,00

240000,00
70.000,00

1.060.000,00

CONTINUA0
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09- Energia e Recursos Naturais
10- Habitação e Urbanismo
11- Indústria, Comércio e Serviços
13- Saúde e Saneamento
14- Trabalho
15- Assistência e Previdência
16- Transporte

so:B-TOTAL
99- Reserva de contigência

TOTAL:
POR UNIDADES ORQAMENTÊUS
1- chiARA MUNICIPAL

1.1- Corpo Legislativo
2- PREl'EITURA.MUNICIPAL

2.1- Gabinete e Secretaria
2.2- Serviço de Fazenda
2.3- Serviço de Contabilidade
2.4- Serviço de Educação e Cultura
2.5- Serviços e Obras PÚblicas
2.6- Serviço Municipal de Estradas de Rodagem
2.7- Encargos Gerais do Município

so:B-.TOTAL
3.1- Reserva de Contigência

T O T A L :

250.000,00
1.578.000,00

150.000,00
682.000,00

30.000,00
1.646.000,00
2.464.000.00

10.600.000,00
1.000.000,00

11.600.000,00

205.000,00
614.000,00
180.000,00
190.000,00

1.050.000,00
2.088.000,00
2.464.000,00
3.809.000,00

10.600.000,00
1.000.000.00

11.600.000,00

Art. 52- Fica o Poder Executivo autorizado a:
a.- Realizar operações de crédito por antecipação da r~

ceitq até o limite de 25%(vinte e cinco por cento) da receita estimada,
nos termos do Art. 67 da Emenda Constitucional n2 1/69;

b)- Abrir Créditos suplementares até o limite de 25%(vin
te e cinco por cento) do orçamento da despesa, nos termos do Art. 43, §-
12, da Lei 4.320/64;

c)- Anular, parcial ou totalmente, dotações do presente
orçamento, como recursos à abertura de créditos adicionais.

Art. 62- Esta Lei entrará em vigor a partir de 12 de Janeiro de
1.979, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guar~~ésia,
aos 08 de novembro de 1.978.-

~~
Dr. Marcelo Poli Ribeiro do Valle,

- Prefeito Municipal -
~~

Celi Aparecida de Almeida,
- Secretária -
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- L E I N2 655-

" AUTORIZA CONSTRUÇIO DE GRUI'OESCOLAR "

O Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal a-
provou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 12_ Fica o Poder Executivo autorizado a construir o
Grupo Escolar para funcio~ento da Escola Rural lnunicipal "SE_
:BASTIãO RIBEIRO FERRAZ", no looal denominado Matão do Cruzeiro,
neste Município.

Art. 2Q- Para atender às despesas decorrentes desta Lei,
serão utilizados reCtlrSOS da Unidade Orçamentária 0842188, Ca -
tegoria Econômica 4.1.1.0, consignada no orçamento para 1.979.

Art. 32- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor a partir de lQ de janeiro de 1.979.

Prefeitura J~icipal de Guaranésia,
aos 08 de novemgro de 1.978.-

Im. Marcelo Joli Ribeiro do Valle,
O~\~

~ - Prefeito Municipal
f\.,:>~~lô.J"O~ ~

00 ~S ~q -~:-~ ....-J. I • ~I"Y'\O' I

,s\?,~ t::J?~\0 .~ _., I t-J~
?-,f:."" ~~ ~-I ~ Celi Aparecida de AJlneida,

~\\>..----- - Secretári a_
s't.~1. ~•..,~"rf"IJ.~
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- L E I Nº 656-

"AUTORIZA CONSTRUÇÃO DA ESTAÇÃO
RODOVImU li

O Povo de Guaranésia, por seus representantes legais, a-
prova e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguJl:nteLei:

Art. 12- Fica; o Executivo Municipal autorizado a cons-
tru_ir a Estação Rodovi~ia em nosso MunicípiO.

Art. 29- Para atender às despesas decorrentes desta Lei,
serão utilizados recursos da Unidade Orçament~ia 0388532 - Catego -
ria Econômica 4.2.1.0 , consignada no Orçam~nto para 1.979.

Art. 32- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor a partir de 01/01/79.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 08 de novembro de 1.978.

/~~~~
Dr. Marcelo Poli Ribeiro do Valle,

- Prefeito Municipal -

Clk~
Celi Aparecida de A~eida,

- Secret~ia -
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L E I Nº 657

"AUTORIZA CONSTRUÇÃO DO PAÇO EmnCIPAL"

A E1âmara Municipal de Guaranésia aprovou e eu, hefei to
OCunicipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 12- Fica o Poder Executivo
Paço Municipal entre as ruas Júlio Tavares
terreno peDtencente à Municipalidade.

autorizado a construir o
e Misael Sandoval, em

Art. 22- Para atender às despesas decorrentes desta Lei,
serão utilizados ràcursos da Unidade Orçamentária 0307025 - Catego -
ria Econômica 4.2.1.0-, consignada no orçamento para 1.979.

Art. 3~- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor a partir de 01/01/79.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 08 de novembro de 1.978.-

~~"-~~Dr. Marcelo Poli Ribeiro do Valle,
Prefeito Municipal -
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- L E I Ne 658-

" AUTORIZA. AMPLIAÇÃO DE ENERGIA ErnTRICA "

O Povo de Guaranésia, por seus representantes legais, a-
prova e eu, em seu nome, sanciono e promu~go a seguinte Lei:

Art. 12- Fica, o Poder Executivo autorizado a ampliar a
rede de energia elétrica no Bairro Bom Jesus, neste Município.

Art. 22- Para atender às despesas decorrentes desta Lei,
serão utilizados recursos da Unid~de Orçamentária 0951268 - Catego-
ria Econômica 4.l.1D- consi8J!ad& no orçamento para 1.979.

Art. 3e- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor a partir de 0~01/79.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 08 de novembro de 1.978.-
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L E I N2 659

n AUTORIZA AIllPLIAÇÃODE BEDE DE ESGOTO "

A Câmara ?Eunicipal de Guaranésia, aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 12- Fica o Poder hecutivo autorizado a ampliar a
rede de esgoto, neste L~cípio, nas Ruas Cardeal Carmelo, Major
Urias e travessas das mesmas.

Art. 22- Para atender às despesas decorrentes desta Lei,
serão utilizados recursos da Unidade Orçamentária 1376449 - Catego-
ria econômica 4.1.1.0, consignada no orçamento para 1.979.

Art. 39- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor a partir de 01/01/79.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
asa 08 de novembro de 1.978.

~~
Dr. Marcelo Poli Ribeiro do Valle,

- Prefeito Municipal -
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- L E I N9 660-

n AUTORIZA AQUISIl}10 DE DOIS CAMINHOES n

o Povo de Guaran~sia, por seus representantes legais aprova,
e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 19_ Fica, o Senhor Chefe do Executivo llunicipa1 auto-
rizado a ad~uirir 2(dois) Caminhões para os serviços de estradas ITunl
cipals.

Art. 29_ Para atender às despesas decorrentes desta Lei,s~
rão utilizados recursos de verba consignada no orç~lento para 1.979,à
Unidade Orçamentária 1688534, Categoria Econômica 4.1.2.0.

Art. 32- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor a partir de 12 de janeiro de 1.979.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 08 de novembro de 1.9789-

~~~
Dr. Marcelo Poli Ribeiro do Valle,

- Prefeito Municipal -

~m~clo-.-.-
li A~arecida de Almeida,

- Secretária -
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- L E I Nº 661 -

" AUTORIZA PAVB1ENTAÇIO DE VIAS P1fuLICAS 11

O Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Mv~icipal a-
provou e eu sanciono e promtügo a s~
guinte Lei:

Art. 12- Fica, o Sr. Chefe do Executivo Municipal, aut~
rizado a executar obras de calçamento, bem como os serviços de meio-
fios, água e esgoto das Ruas Cardeal Carmelo e Major Urias e Traves-
sas das mesmas.

Art. 22- A contribuição de melhoria das obras referidas
no artigo anterior será devida pelo proprietário à razão da metade
do custo correppondente à testada do imóvel beneficiado, adicion~
do~se as despesas de meio-fios, concedendo-se o desconto de 20% -
(vinte por cento) para pagamento à vista.

Art. 32- Para ~tender às despesas decorrentes desta Lei
serão utilizados recursos da Unidade Orçamentária 1060575 - Cate~
ria Econômica 401.100, consignada no orçamento para 1.9790

Art. 42- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor a partir de 12 de janeiro de 1.979.

Gu:"ranésãa ,

• lmrcelo Poli Ribeiro do Valle,
Prefeito Municipal -

&t:~
Celi Aparecida de Almeida,

- Secretária -
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L E I NQ 662-

" AUTORIZA ASSINA':'UP.ADE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS "

A Câmara ~unicipa1 de Guaranésia aprova e eu, Prefeito
Municipal sanciono e promuleo a seguinte Lei:

Art. 1Q- Fica, o Executivo Municipal autorizado a assi-
nar "CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS", com Técnico E1etrônico,pll;
ra dar assistência técnica nos transmissores e retransmissores de
Televisão.

Ar~. 29_ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Munici~a1 de Guaranésia,
aos 08 de no,~mbro de 1.978.-

Dr. Marcelo Poli Ribeiro do Valle,
- Prefeito Municipal

~('(.J~
Ce1i Aparecida de Almeida,

- Secretária -
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LEI Nll 663

"AUTORIZA AJ3ERTURA DE CImDITO ESPECIAL

E Dl OUTRAS J?TIOVTI~HCIAS "

o Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal apr~
vou e eu, sanciono e promulITQ a se~
te Lei:

Art. lQ- Fica, a Prefeitura Municipal de Guaranésia au-
torizada a custear despesas de Pensão e Alojamento de 4 (quatro)
Praças no Hotel Central, para exterm!nio de foco de pe~te suína
surgida em nosso Município.

Art. 211_Para ocdrrer às despesas decorrentes desta Lei,
serão utilizados recursos atrav~s da abertura de Crédit~Especial ,
no valor de C!$1.040,00 (hum mil e quarenta cruzeiros) - Códieo 0630

179 - Função DEFESA NACIONAL E SEGURANÇA MLICA.

Art. 3~- Revogadas as disposições em contráriô~~ta Lei
entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 08 de novembro de 1.978.-

~~~~J.l!;
Dr. Marcelo Poli Ribeiro do Valle,

- Prefeito Municipal -

P.t1.~
Celi Aparecida de Almeida,

- Secretária -
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LEI N2 664-

"AUTORIZA PAGAMENTO DE PENSÃO À VI1NA
DE EX-OPERÁRIO DA PREFEITURA"

A Câmara Municipal de Guaranésia aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulso a seguinte LEI:

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
pagar à viÚ.va do ex-operário VICENTE ~LIX RAMOS, a importância
de Cr$-lO.OOO,OO (Dez mil cruzeiros) a título de indenização de
pensão não percebida no período de 12 de setembro de 1.973 a 30
de abril de 1.977.

Art. 29 - Para ocorrer às despesas decorrentes desta
Lei, fica aberto um Crédito Especial no valor de C~-lOoOOO,OO (-
dez mil cruzeiros-), à verba 14.80.477.

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrário,
Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

esta

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 22 de novembro de 1.978.-

Dr. :l.!arceloPoli Ribeiro do Valle,
- Prefeito Municipal -

cel~ida,
- Secretária-
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L E I Nl! 665

n AUTORIZA A DESAPROPRIAçÃO. ,DE UM TER-
RENO DESTINADO 1CONSTRUÇÃO DA ESTA-
QÃO RODOVÚRIA E Dl OUTRAS PROVIDD:'
CIAS n

O Povo de Guaranésia, por seus representantes legais,
~. aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. lll_ Fica o Poder Executivo autorizado a proceder
a desaprppriação de um terreno murado, situado nesta Cidade, ~ rua: Ba-
rão do Rio Branco, numa extensão de 39:0Om(trinta e nove metros), esqui
na da rua: Afonso Pena, numa extensão de 24:7Om(vinte e quatro metros e
setenta centímetros), confrontando com Carlos Camillo e Miguel Turco ou
quem de direito, numa extensão de 28:85m (vinte e oito metros e oitenta
e cinco centímetros) e nos fundos com a rua: Sete de Sete$'o, medindo I

39:oOm (trinta e nove metros) e respectiva Cabine à rua: Barão do Rio I

Branco, nll 395. esquina da rua: Afonso Pena, medindo l6:70m2 (dezesseis-
metros qudrados e setenta centímetros) para construção da Estação Rodo-

. viária, conforme Lei Autoriz~tiva nl! 656, de 08/11 de 1.978.

~

. Art. 211_Para atender às despesas decorrentes desta I

Lei, serão utilizados recursos através da abértura. de Crédito Especiall
no valor de CIt84.276,50 (oitenta e qua.:ilromil, duzentos e setenta e sei13
cruzeiros e cincoenta centavos), à Unidade Orçamentária: 0388532, Cate - .
goria Econômica 4.2.1.0. '

Arto 311-Fica declarada a urgênCia da desapropriação
para os efeitos legais •

.Arto 4l!- Revogadas as disposições em contrário, esta
Lei' entrará e~ vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 29 de novembro de 1.978.-

~~~~
Dr. Marcelo Poli Ribeiro do Valle,

- Prefeito Municipal -

celi~a,
- Secretária -


